Projeto de Lei N.° 212/09

Altera o item V do Parágrafo Único do Art. 2° da Lei 5.303, de 18 de junho de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O item V do Parágrafo Único do Art. 2° da Lei 5.303, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ V – renuncia de construção ou inutilização de área, passados 36 meses da concessão.”

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Rômulo Maneira, em 29 de setembro de 2009.
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